
 

 
 
 

 

 
Circular E/CTI nº 009/2021 

Rio de Janeiro,5de maio de 2021. 

 

Assunto: Fechamento do COC 1 

 

Sr. (a) Assistente da E/CRE/AIT 
Sr. (a) Diretor de Unidade Escolar 

 
Seguem, abaixo, instruções para o fechamento do COC 1 no SGA. 

 

Na ocorrência de problemas no SGA, solicitamos efetuar o registro na 
Central do Help Desk – telefone 0800-031-6341. 

 
 

Período do COC 1 (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Projeto 
Carioca)08/2/2021a 10/05/2021. 
 
Importante: Não podemos deixar nenhum aluno fora do sistema. 
 

 Verifique se todos os alunos do “Inscrição Creche” foram exportados para o 
SGA. Caso tenha algum aluno fora do SGA, por problema no sistema, informe 
imediatamente o número do chamado para AIT da CRE; 
Caso tenha dúvida no procedimento de exportação para o SGA, consulte a Circular 
CTI nº004/2021 

 
 Verifique se todos os alunos da matrícula digital e transferências realizadas no período 

do COC 1, estão devidamente incluídos no sistema; 
Aluno não exportado da MD por qualquer motivo, deverá serincluído no SGA 
manualmente, com data retroativa, nunca anterior a 08/02/2021. 
 

 Verifique se todas as turmas estão sequenciadas. 
  

Passo 1: Lançamento de frequência mensal. 

 
Para esse período não haverá lançamento de frequência. Esse cômputo será realizado 
posteriormente, quando a nova funcionalidade estiver habilitada no Sistema de Gestão 
Acadêmica – SGA 
Será necessário salvar os meses do COC para que seja possível lançar os conceitos no 
fechamento do COC 
 
Caminho: SGA >Registro de Classe >Lançamento de frequência mensal 
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Preencha todos os campos e clique em “Lançar frequência”. 

 

 
 
.  
Escolha o COC, selecione o mês e mande salvar. Todos os meses do COC devem ser 
salvos, sem lançamento de faltas. 

 

 
 
Passo 2: Lançamentos de avaliação para disciplinas e conceito global. 

Deverão ser lançados no Sistema de Gestão Acadêmica (SGA) os conceitos atribuídos pelos 
professores para cada componente curricular e o conceito global, conforme disposto na 
Resolução SME nº 261/2021. 
 
Caminho: SGA > Registro de classe > Fechamento de COCou poderá ser utilizado o botão 

“Fechamento de COC” na parte superior do lançamento de frequência mensal 
 

 
 

A primeira opção mostrará um painel de escolha do COC. Selecione o COC 1. 
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Selecione o conceito para todos os alunos e mande salvar. 

 

 
 

Selecione a próxima disciplina incluindo o conceito emande salvar. 

É necessário que todas as disciplinas estejam salvas para que o conceito global seja salvo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO:  Lançamento do conceito global. 

 
 É obrigatória a inclusão dos relatórios dos alunos da Educação Infantil no SGA, 

conformeAnexo I, até 10 de maio.  
 

 É obrigatória a inclusão no SGA do Plano Pedagógico Individualizado (PPI), conforme 
Anexos II e III, de cada aluno, por Componente Curricular com conceito (RI) Reforço 
Intensivo, e Plano Educacional Individualizado (PEI), conforme Anexo IV, de cada 
aluno da Classe Especial. Esses relatórios são fundamentais para a compreensão do 
desenvolvimento do estudante ao longo do ano letivo 

 
Os relatórios serão inseridos para os alunos avaliados com “RI” na tela de Fechamento de 
COC “Conceito global”. 
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Para as turmas deEnsino Fundamental I, Ensino Fundamental II e Projeto Carioca, os 

relatórios podem ser inseridos através de digitação, anexo ou importação das observações do 
aluno que é feita no planejamento de classe. 

 

 
 
 

Para a Educação Infantil e Classe Especial os relatórios somenteserão inseridos 
através de digitaçãoou anexo. 

 

 
 
 
 

 
 

IMPORTANTE 
 

Os alunos conceituados com “DF” – Deixou de frequentar, deverão 
serexcluídos até dia 14/05, quando estiverem incluídos nos critérios definidos pela 
legislação para exclusão. Esses alunos devem estar disponíveis para lançamento no 
COC 1 e inativos no início do COC 2. 

A exclusão deverá ser realizada com data de 12/05/2021. 
Não devem ser realizadas exclusões com data retroativa entre 08/02 e 

10/05/2021, desses alunos. 
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Passo 3:Consulte se todos os alunos foram digitados. 
 

Caminho: “Relatórios”>“Relatório de Fechamento do COC”. Se algum aluno ficou sem conceito, 

realize o devido lançamento em “Registro de Classe > Fechamento de COC”. 
 

  
 

Passo 4: Emita e imprima o relatório avaliação do desempenho escolar. 

Caminho: “Relatórios”>“Quadros Totalizadores”>“Avaliação do Desempenho Escolar”. 

Preencha os campos obrigatórios e mande “Gerar Quadro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Passo 5: Emita e imprima os boletins escolares:  

Caminho: “Documentos” > “Documentos do Aluno” > opção “boletim escolar”. 

Preencha os campos etapa de ensino, grupamento e/ou turma e mande pesquisar 

Lembramos que o boletim estará disponível no Carioca Digital, imprima apenas para 
os responsáveis que fizerem a solicitação. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Selecione o “Calendário escolar”, 
“COC” e “Etapa de ensino” e clique 
em“Gerarrelatório”. 
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Para salvar ou imprimir os boletins, deverá ser utilizado o navegador “Internet Explorer”. 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

No resultado da pesquisa selecione o aluno ou “todos os alunos” e mande “Gerar documento” 

 
 

Passo 6: Emita a relação de responsáveis para assinatura de comparecimento a reunião: 

Caminho: Documentos > Documentos da Escola > opção Relação deresponsáveis ou Relação 

de responsáveis aluno/turma. Preencha os campos obrigatórios e mande “Gerar relatório” 

 

A primeira relação lista os responsáveis em ordem alfabética, indicando o nome dos 

filhos/alunos e a turma a qual pertencem. O segundo emite a lista por turma com o nome do 

aluno e do responsável. 
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Passo 7:Registro da frequência do responsável no SGA 

 

Caminho: Registro de Classe > “Frequência em reunião de responsáveis”.  

Marque a frequência para os responsáveis que compareceram, marque o “efetivar” na parte 

superior da colunae mande “salvar” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação da SME 

Clique no aluno que o 
responsável compareceu 
à reunião. 

IMPORTANTE! Lembre-se de 
marcar a efetivação da reunião, a 
fim de o sistema reconhecer que o 
encontro foi realizado. 

Selecione oCOC 

Acesse: “Registro de Classe” > 
“Frequência em reunião de 
responsável”, selecione a 
“Etapa de Ensino” e o 
“Calendário escolar”. 
Clique em “pesquisar” 
e, em seguida, na (s) 
turma (s). 


